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Decreto Legislativo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1~2 DE 1.990 

"Concede Título de Cidad~ Cruzeirense" 

A AESA DA CA~ARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
usando de suas atribuiçÕc3 legais, faz saber que a Câmara 

Municipal de Cruzeiro, na Sessão Ordinária, realizada dia 12 

de fevereiro de 1.990, aprovou e ela prom~lga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

A:t"tigo 1 v - F ice concedido o título 

de "Cidadã cruzeirense" à Ilustróssima Senhora 

SAílTOS DE PAULA pelos relavantes serviços prestados 

cipio e à coletividade. 

ALBERTINA 
ao Muni 

Artigo 2º - A outorga do Diploma de 

que trata a homen~gem prevista no artigo anterior, dar-se

á em Sessão Solene, especialmente marcada pela Mesa de Câmara 

Municipal, no corrente exercício. 

Artigo 30 - Ae despasss com a execução 

deote Decreto Legislativo correrão por conta de verbas pró 

pr1es do orçamento vigente, suplementaóas se necessário. 

Artigo 40 - Este Decreto Legislativo 

entrar~ em vigor na data de sue publicaçio. 

Palácio 2 de Outubro, 
eruz~iro, 13 de foveroiro de 1.990 

~ 
Ver. ORLAreoo FREIRE DE FARIA 

Praoidente. 

da câmara Publicado 

Municipal de Cruzeiro, aos treze d 

1.990. 

de fevereiro de 

Dr. JAIRO BESSA DE SOUZA 
Enc. e~pediente.-




